
PREFEITURA AÜNI CIPA DE ECH»ORA
ESTADO DEMÃO PAULO

DECRETO N' 036/2009

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais)

OSVALDO BEDUSQUE. Prefeito Municipal de Echaporã, Comarca de
Assis Estado de São Paulo, no uso das atribuições que Ihe são
conferidas porleil

DECRETA
Art. I' - Fica aberto na contadoria da Prefeitura

Municipal de Echaporã um crédito adicional especial.no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil
eais), de acordo com a Lei n' 1 580/2009, com as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2' - A presente suplementação será
;aberta com a anulação das seguintes dotações orçamentárias.

Art. 3' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas

todas as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Echaporã, em 19 de maio de 2009

q''-.

OSVALDO BEDUSQUE

Prefeito Municipal

:Registrado e publicado nesta Secretaria na mesma data supra

LIÚéano Vilalba Moura

Secretário

Praça Riodante Fontana, 10 Centro Echaporã - SP - Cep: 19.830-000
Fones: (18) 3356-1230 - 3356-1414 - 3356-1413 - 3356-1365 - Fax: (18) 3356-1500
CNPJ: 44.470.300/0001-00 e-mail: pmechapora@gmail.com

 
 
cód. Dotação Descrição valor

815 0412200031.007-339018 Auxílio financeiro a estudantes 4.UUU.UU

 

 
 
cód. Dotação Descrição valor

55 0824400042.006-319004   DUU.UU

58 0824400042.006-319016  l.uuu.uu

5g 0824400042.006-339013  zyb.uu

66 0824400042.006-339046  l.ZUD.UU

71 0824400042.007-449052  1.0QU.UU

 


